
 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

GABINETE DO VEREADOR CLEBER POMBO 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. ______/2020 
 

 

 “Altera o Art. 1º e inclui o Art. 18-D na 

Resolução 06/20011 instituindo a Comenda 

Jornalista “Roberto Brilhante” 

 

 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do 

Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, aprovou e eu, na 

qualidade de Presidente, promulgo a seguinte: 

 

RESOLUÇÃO 

 

Art. 1º - O art.1º da Resolução 06/2011 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 1- Esta Resolução regulamenta a concessão dos títulos de cidadão 

Anchietense ausente e das comendas concedidas por esse Poder 

Legislativo, estabelece os requisitos para o recebimento, o número de 

títulos a serem outorgados, o cerimonial adotado na solenidade e outras 

disposições pertinentes. 

 

Art. 2º - Fica acrescido à Resolução 06/2011 o Art. 18 D com a seguinte 

redação: 

 

Art.18-D- Será concedida 1(uma) comenda denominada COMENDA 

JORNALISTA “ROBERTO BRILHANTE”, ao cidadão, ou cidadã, pessoa 

física, que empreender ações e /ou projetos de cunho social/e ou 

jornalístico inovadores e de relevante benefício para as informações da 

sociedade do município de Anchieta, visando a prestação de informações, 

debates, textos reflexivos, propagandas, etc.            

  

Art. 3º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Plenário Urias Simões dos Santos, 29 de abril de 2020. 

 
 

CLEBER OLIVEIRA DA SILVA 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

          Aldomar Roberto Ramos Brilhante, popularmente conhecido como 

Robertinho, foi um jornalista anchietense, editor chefe do jornal Terceiro Milênio.   

           Robertinho cursou Comunicação Social na Universidade Federal do 

Espirito Santo, onde integrou a segunda turma do curso, tendo se graduado em 

1978, com habilitação em jornalismo. 

            De família humilde, ele foi um dos primeiros cidadãos anchietenses a 

concluir um curso superior, rompendo todos os desafios sociais e intelectuais da 

época 

            Sua trajetória profissional iniciou-se nos anos 80, como jornalista na rádio 

capixaba, na cidade de Vitoria, posteriormente no início dos anos 90, já casado 

e com duas filhas, ele retornou a Anchieta, onde criou o primeiro jornal local. 

             Reconhecidamente apaixonado por sua cidade natal, Robertinho utilizou 

do seu oficio como jornalista para construir uma Anchieta melhor, seu jornal era 

uma grande porta de comunicação dos anchietenses com o exterior, as pautas 

refletiam os anseios da sociedade local. 

              Através de sua profissão, Robertinho baseava perante o poder público 

as respostas das indagações dos anchietenses. Era a voz contestadora do 

município, um cidadão sempre disposto a exigir o melhor para sua cidade. 

               A par disso, Robertinho também se preocupava em expressar nos seus 

escritos as virtudes dos seus conterrâneos. Sempre havia espaço no seu jornal 

para quem quisesse divulgar os seus talentos. 

                Ele sempre acreditou no potencial da cidade de Anchieta e dos seus 

cidadãos. 

                Por todo o seu trabalho e por todo seu amor pela cidade de Anchieta, 

Robertinho, o Jornalista merece esta homenagem. 

                Desta feita, conto com a sabedoria dos Nobres Edis para apreciação 

e votação desta matéria. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 29 de abril de 2020. 

 

CLEBER OLIVEIRA DA SILVA 

Vereador 
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